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desenvolvimento
Wlatéria/Ementa: ^ incentivo ao

econôS e sícií "o Sera^na Cortéa - RS e dà outtas prov.dencas

Propõe 0 Poder ®""en‘;,vorfo° d?semo"virí;'e"nto"'ec"ònômico

A proposição rtr^Tespedfioa^^Submetenrse a apreciação

Relatório;

este, deverá ser

legislativa.

Fundamentação. ipnícíiativo encontra-se atendida conforme

pernt^iJo ;t1Lrad"/^/dL CoS pSÍrenn^co™, no ad.10, inciso , e „ .a
Lei Orgânica Municipal,

O art,34^ da Lei Orgânica

apreciação da matéria apresentada.
Ressalta-se, no entanto, que na . , +

exigidos pela Lei de Responsabilidade, especialmente os

ica Municipal, confere competência â Câmara Municipal, a

concessão de benefícios, devem ser observados os
expostos no art.14 .

requisitos

lei, as funções de
indicativo para o setor privado

peculiar interesse e ao bem-a tudo quanto diga respeito ao . u ● - e-
dentre outras, as seguintes atribuições.

seu
^ Art 10 Ao Município compete prover
estar de sua população, cabendo-lhe, pnvativamente
I - leaislar sobre assuntos de interesse local,
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber,

à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito.3 Art. 34. Compete _ .
legislar sobre tributos de competência municipal.l-

(...)
concessão de auxílios e subvenções.V - autorizar a .

\/l - autorizar a concessão de serviços públicos,

IX - autorizar a alienação de bens imóveis,

" Art. 14. A concessão ou ampliação de ° ̂ ^o^ i^paSVrçam^ no

=1^0 fm qurdev?rmcL1u: v^gl^ e^os do,s seguintes, atender ao disposto na le, de diretrizes

das seguin^®®^“^.JÇ°f^g^g.^grada na estimativa de receita da le^
metas de resultados fiscais previstas no

orçamentárias e a pelo menos uma
I  - demonstração pelo proponente de que a
orçamentária, na forma do art. 12, e de que nao afetara as

próprio da lei de diretrizes orçamentarias.anexo
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Opinião;
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n° 52/2014,

Ressalta-se, no entanto, a observância das normas de legística na redação final.

Ver.® Eleni deT^tU^a Castro Pizzatto
Relatora

Voto da Revisora: Aprova o Parecerdo Presidentès^rova o Parecer

Ver. ̂ ulo^â^éTSÍãssolinT
Pres-idènte

Ver, idmar
evisor

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição,
§ 1® A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado,

§ 2® Se 0 ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo
decorrer da condição contida no inciso I I , o benefício só entrará em vigor quando implementadas as
medidas referidas no mencionado inciso.
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